TERMO DE ADESÃO À CONVEÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE INSTITUI  O DENOMINADO “BANCO DE HORAS”.
Pelo presente instrumento, (Razão Social da Empresa........................................................)

estabelecida nesta cidade à ......(endereço completo, com  CEP), inscrita no CNPJ-MF sob nº........, por seu representante legal ......................................., e os empregados abaixo relacionados, declaram sua adesão, nos termos da Cláusula nº ......, da Convenção Coletiva de Trabalho-CCT-20...  /20......– ‘BANCO DE HORAS” – firmada entre o Sindicato do Comércio Varejista de Resende e Itatiaia e o Sindicato dos Empregados no Comércio de Resende, Itatiaia e Porto Real, que institui o regime de compensação de horas de trabalho denominado “Banco de Horas “, na forma do que dispõem o art.58 § 2º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo art. 2º da Medida Provisória 1.709/98.
Conforme a Cláusula nº....... da CCT-20.... /20....), fica convencionado o sistema de Banco de Horas, conforme os Parágrafos abaixo que definem as condições para implantação da flexibilização da Jornada de Trabalho, fixando as condições de operacionalização, direitos e deveres das partes:

Parágrafo 1º - O “Banco de Horas” é o instrumento escolhido pelas partes para viabilizar essa flexibilização, consistindo em um sistema de compensação, formado por débitos e créditos, sendo que por débito entendem-se as horas a favor da empregadora e por crédito considera-se a hora a favor do empregado;
Parágrafo 2º - As horas excedentes à jornada normal de trabalho serão compensadas pela correspondente diminuição em outro dia, na proporção de 01(uma) hora de trabalho por 01(uma) hora de descanso, sendo dispensado o acréscimo do salário correspondente.

a) o sistema de compensação não prejudicara o direito do empregado quanto aos intervalos para alimentação, descanso entre jornadas e repouso semanal.

b) O referido programa permitirá que a jornada horária e sua carga semanal de trabalho possam ser ampliadas ou reduzidas nas épocas em que ocorrer maior ou menos volume de trabalho

Parágrafo 3º - Poderá o empregado utilizar-se horas ou dias de crédito para atender necessidades particulares, desde que previamente programadas entre o empregado e sua empregadora, atendendo à necessidade de ambas as partes.
Parágrafo 4º - Os novos empregados admitidos na empresa a partir da vigência do presente acordo, farão adesão automática ao sistema de Banco de Horas ora acordado.
Parágrafo 5º - Ocorrendo o desligamento do empregado, a empregadora procederá ao acerto do saldo de horas, sempre na proporção de 01(uma) hora por 01(uma) hora, observando os critérios abaixo:
a) no caso da existência de saldo credor e ocorrendo a   demissão por inicia-tiva do empregador ou a pedido do empregado, a empresa pagará, junto às demais verbas rescisórias, o saldo existente de horas, calculada com os devidos acréscimos legais.

b) quando existir saldo devedor e a demissão ocorrer por iniciativa do empregador, o montante será assumido pela empresa, exceto quando a demissão ocorrer por justa causa ou mesmo por solicitação do empregado, hipótese em que haverá o desconto das horas nos acertos das verbas devidas, limitado ao valor rescisório previsto no art. 477, § 5º. da CLT.
Parágrafo 6º - A empregadora confeccionará o controle, com apuração mensal, através de uma planilha própria, consolidando mensalmente o total a  disposição dos empregados e autoridades competentes. A fonte de informação será o controle de ponto do empregado onde o mesmo e seu empregador poderão comprovar a veracidade das quantidades de horas de crédito ou débito, devidamente apontadas e transportadas para a planilha.

Parágrafo 7º - Não é objeto do Sistema de Banco de Horas, definido nesta Cláusula, a compensação de jornada horária de trabalho nos feriados, sendo esta, quando realizadas, remuneradas como horas extraordinárias, acrescidas dos percentuais previstos na Convenção da categoria.
Parágrafo 8º - As horas extras realizadas pelo empregado deverão ser compensadas no máximo a cada 06(seis) meses, após o início da utilização do Banco de Horas. Do contrário, a empregadora e o empregado se obriga a:
a) empregador – quitar através de folha de pagamento no 1º mês subse-qüente ao término do prazo do Banco de Horas, o eventual saldo credor de horas extras excedentes, aplicando-lhe o percentual de acréscimo vigente na época;

b) empregado – na existência de saldo devedor de horas, depois de ocorrido 06(seis) meses da sua compensação, o saldo será transportado para o mês imediatamente seguinte.

O presente instrumento terá início em.............................................., com vigência até..........................................(...............................................).
Assim sendo, as partes por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, para que produza os devidos efeitos legais.

Resende-RJ,         de                  de 20.........

(carimbo e assinatura da empresa

                (S.C.V.Res.)

     (Sindicato dos Empregados) 

Anexo: Listagem com dados e assinatura dos empregados que aderiram aos termos do presente instrumento.

